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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000689-47.2013.815.0761
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Gurinhém/PB
RELATOR: Juiz Onaldo Rocha de Queiroga, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Banco Santander Brasil S/A
ADVOGADO: Celso Marcon
APELADO: L O Combustíveis Ltda ME

APELAÇÃO CÍVEL. 1) EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO
DE  MÉRITO,  POR  AUSÊNCIA  DE  RECOLHIMENTO  DAS  CUSTAS.
PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE.  PACÍFICA
JURISPRUDÊNCIA DO COLENDO STJ. 2) RECURSO AO QUAL SE NEGA
SEGUIMENTO COM ARRIMO NO ART. 557 DO CPC.  

1. O Superior Tribunal de Justiça, através de sua Corte Especial, firmou
orientação  de  que  o  cancelamento  da  distribuição  do  processo,  por
ausência  de  recolhimento  das  custas  iniciais,  independe  da  prévia
intimação pessoal da parte. (AgRg no REsp 1336820/SP, Rel. Ministro
PAULO  DE  TARSO  SANSEVERINO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
14/10/2014, DJe 21/10/2014).

2. Recurso ao qual se nega seguimento com arrimo no art. 557 do CPC.

Vistos etc.

BANCO SANTANDER BRASIL  S/A  interpõe  apelação  cível  contra  L  O
COMBUSTÍVEIS LTDA - ME, com o objetivo de reformar sentença (f. 46) proferida
pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Gurinhém, que extinguiu, sem resolução
de mérito, o processo por si ajuizado.
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A decisão está assim ementada:

EXECUÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  PAGAMENTO  DAS  CUSTAS  PROCESSUAIS.  NÃO
ATENDIMENTO  À  DETERMINAÇÃO  PARA  REGULARIZAÇÃO  DO  FEITO.
INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

Teses apelatórias: a)  necessidade de  intimação pessoal  do  Banco
Autor; b) aproveitamento dos atos processuais e c) efetiva aplicação da função
social da lei (f. 51/56).

Parecer do Parquet sem manifestação meritória (f. 65/68).

É o relatório.

DECIDO.

É  dispensável a intimação pessoal  da parte, quando a extinção do
processo, sem resolução de mérito, é motivada pelo não recolhimento das custas,
consoante pacífica jurisprudência do STJ, in verbis:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. COMPLEMENTAÇÃO  DAS  CUSTAS  INICIAIS.  INÉRCIA.
INTIMAÇÃO  PESSOAL.  DESNECESSIDADE. DISTRIBUIÇÃO.
CANCELAMENTO.  JURISPRUDÊNCIA  DESTE  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  SÚMULA 83/STJ.  AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  (AgRg no
AgRg no AREsp 261.239/MT, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
TERCEIRA TURMA, julgado em 07/04/2015, DJe 13/04/2015).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FALTA
DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. ART.
257  DO  CPC.  DESNECESSIDADE  DE  INTIMAÇÃO  PESSOAL  DA  PARTE
AUTORA.  ALEGAÇÃO  DE  OFENSA  A  DISPOSITIVOS  DA  CONSTITUIÇÃO.
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. NÃO PROVIMENTO. 1.  Nos termos do art.
267,  §  1º,  do  CPC,  é  necessária  a  intimação  pessoal  da  parte  quando  a
extinção do processo decorre do fato de ficar ele parado durante mais de um
ano por negligência das partes ou quando o autor abandonar a causa por
mais  de  trinta  dias,  deixando  de  promover  os  atos  e  diligências  que  lhe
competir. 2. Diversa é a hipótese em que o autor deixa de promover o
recolhimento das custas no prazo de trinta dias. Nesse caso, pode o
magistrado determinar o cancelamento da distribuição do processo,
com  fundamento  no  art.  257  do  Código  de  Processo  Civil,
independentemente  de  intimação  pessoal  da  parte  autora.  3.  Não
compete ao STJ analisar suposta ofensa a dispositivos constitucionais, mesmo
com  a  finalidade  de  prequestionamento,  a  teor  do  art.  102,  III,  da
Constituição Federal. 4. Agravo regimental não provido. (AgRg no AgRg no
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REsp 1161395/RS, Rel.  Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA,
julgado em 18/11/2014, DJe 05/12/2014).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.
EMBARGOS DO DEVEDOR. RECOLHIMENTO DE CUSTAS INICIAIS. INÉRCIA.
INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. DISTRIBUIÇÃO. CANCELAMENTO.
DIVERGÊNCIA  JURISPRUDENCIAL  NÃO  COMPROVADA. 1.  O  Superior
Tribunal de Justiça, através de sua Corte Especial, firmou orientação
de que o cancelamento da distribuição do processo, por ausência de
recolhimento  das  custas  iniciais,  independe  da  prévia  intimação
pessoal da parte.  2. O fato de se ter extinto sem resolução de mérito os
embargos  por  ausência  de  pressuposto  de  constituição  e  desenvolvimento
válido  do  processo,  em  vez  de  se  ter  procedido  ao  cancelamento  da
distribuição  dos  embargos,  não  evidencia  prejuízo  a  fazer  reformada  a
decisão. 3.  As razões vertidas no presente agravo não fazem alteradas as
conclusões  anteriormente  expendidas.  4.  AGRAVO  REGIMENTAL
DESPROVIDO. (AgRg no REsp 1336820/SP, Rel.  Ministro PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe 21/10/2014).

No mais, revela-se totalmente descabida as demais teses elencadas no
apelo (aproveitamento dos atos processuais já praticados e alegação de violação
ao princípio da função social), ante a inércia do autor/apelante com a diligência
determinada pelo juiz da causa (f. 42), sendo correto o indeferimento da petição
inicial e consequente extinção. Logo, não há falar em necessidade de intimação
pessoal da parte.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação cível, o que faço com
base  no  art.  557  do  CPC,  por  considerar  a  pretensão  em  confronto  com  a
jurisprudência do STJ.

Por fim, cabe advertir que, estando a presente decisão fundamentada
em entendimento jurisprudencial pacífico, a eventual oposição de embargos de
declaração ou agravo interno poderá ensejar aplicação de multa processual.

Intimações necessárias. 

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 07 de outubro de 2015.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
Relator


